
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

INDICAÇÃO Nº _____/2025

Boa Vista-RR, 08 de setembro de 2025.

O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 218, do Regimento Interno
da  Assembleia  Legislativa,  solicita  que  seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo  Senhor
Governador do Estado ANTÔNIO DENARIUM a seguinte indicação:

“Solicita a recuperação da Ponte de madeira sobre o Rio Roxinho, na Vicinal
05 (primeira ponte a partir da entrada da vicinal), no Município de Iracema.”

JUSTIFICATIVA

Uma ponte numa estrada vicinal em condições de trafegabilidade é um fator de vital
relevância para o direito de ir e vir de todo cidadão, em especial do homem do campo, pois
possibilita a locomoção das pessoas ou escoamento da produção agrícola, além de manter o
adequado atendimento pelo transporte escolar aos estudantes da região.

No entanto, em razão do período de chuvas deste ano 2025, a ponte de madeira sobre o
Rio Roxinho, na Vicinal 05, no Município de Iracema, apresenta visíveis deteriorações, fato
este que compromete a segurança viária, bem como provocando sérios transtornos a rotina da
população que necessita trafegar naquela vicinal. 

Ressalte-se ainda, que este parlamentar com histórico de defensor da agricultura familiar
e  do  homem do campo,  solicita  em caráter  de  URGÊNCIA a  reconstrução dessa  ponte  de
madeira na referida vicinal, e destaca que essa é uma demanda dos moradores daquela região, os
quais  clamam por  melhores  condições  de  transporte  e  temem pela  possível  interrupção  do
tráfego na referida vicinal, caso não seja adotado as providências necessárias de manutenção.

Portanto,  apresentamos  esta  Indicação  e  contamos  com a  sensibilidade  do  Chefe  do
Poder Executivo para atendimento a solicitação em destaque.

SOLDADO SAMPAIO
Deputado Estadual
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